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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA,  DESENVOLVIMENTO, EDUCAÇÃO,
BEM-ESTAR SOCIAL, E SAÚDE


PARECER N° 057/2026

MATÉRIA: PL 032/2026
AUTORIA: Poder Executivo
EMENTA: "Revoga o Art. 50 da Lei Municipal nº 5.846, de 23 de dezembro de 2025, e dá outras providências"
Protocolado em 10/06/2026
Encaminhado à Comissão na 19ª SO
Rito de urgência


PARECER

A Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento, Educação, Bem-Estar Social, e Saúde: CIDEBS recebeu o Projeto de Lei em questão por se tratar de matéria da sua competência, conforme artigo 53 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.
Quanto a matéria, o projeto visa alterar a Lei Municipal 5.846/2025 que promoveu alterações nas contribuições previdenciárias dos servidores, incluindo percentuais de contribuições aos aposentados e pensionistas para recuperação do défice atuarial. A alteração exclui o artigo 50 que demandava a edição de legislação regulamentadora que, posteriormente foi entendida como desnecessária, podendo a norma ter efeitos imediatos.
A proposta é de iniciativa do Executivo Municipal, e atende os requisitos legais e formais, não havendo divergências e inconformidades a serem apontadas, motivo pelo qual esta Comissão emite de forma conjunta manifestação FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do presente Projeto de Lei 

Igrejinha, 25 de junho de 2026.



Vereador NEIMAR LUIZ PARREIRA
Presidente da CIDEBS    



Vereadora MAXWELL LUIS DE MATOS
Vice-Presidente da CIDEBS e Relator do Projeto  



Vereadora PATRICIA SILVANA WALLAUER
Secretária da CIDEBS  
 “Doe vida: doe sangue, doe órgãos.”
www.camaraigrejinha.com.br
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